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PAÇO KIMMINU. "i0 DE OUTUBRO" 

?O de 	tnho de i993. 

El o. Alvares Linhares 
to lunicipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
Secretaria de Administração 

L E I 	N. 7 3 
de 20 de junho de J.991 

HInstitui a promo4o "FESTA DO CARNEIRO NO 
BURACO", a ser incluída no Calendário Tu- 
rístico de Campo Mourão". 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA], Estado 
do Paraná: aprovou e eu, Prefeito Municipal: sanciono a seguinte: 

E 

Art. 1. Fica instituída a promoção "Festa do Carneiro no Buraco", 
devendo ser incluída no Calendário Turístico de Campo • 

Mouro. 

Art. 2. A promoção será realizada anualmente no segundo domingo 
do m&s de julho. 

Art. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Eugenia Inez M. Teixeira 
Secretária dP Educ,Cult.e Turismo P 	 iga 

de Administração 

Prèmto Top do Marketing 

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PROJETO DE LEI N2  013/91  

"Institui a promoção "FESTA DO CARNEIRO NO BURA 
CO", a ser incluída no Calendário Turístico de 

Campo Mourão". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, apro-
ou e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte 

E I. 

Art. 19  - Fica instituída a promoção "Festa do Carneiro no 

wracon, devendo ser incluída no Calendário Turístico de Campo Mou 

ao. 

Art. 22  - A promoção será realizada anualmente no 22  domin-

o do mas de julho. 

Art. 32  - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação 

'evogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO, Esta-

',c) do Paraná, em 18 de junho de 1991. 
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CA 	S ALFONS* STa. ISZEWSKI dO t/t4t6 	
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Presidente 
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ESTADO DO PARANÁ 

Projeto de Lei ri2  013/91 

Parecer da Comissão  de LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

RELATOR: Vereador 	CELSO SET.SUO.MORI 

RELATÓRIO.  

O presente Projeto de Lei institui a promoção 

" Festa do Carneiro no Buraco " a ser realizada no 22  domingo 

do mês de julho de cada ano. 

VOTO. 

Conforme a justificativa ao projeto esta promoção 

visa oficializar o que já e uma tradição no município. 

O evento que se pretende oficializar já tem 

características de tradição e parece que já se firmou para 

ser realizado anualmente. O objetivo de normatizá-lo e para 

fins de turismo, fazendo com que seja conhecido alem dos 

limites regionais. 
Em face da oportunidade no teor do projeto, 

os Vereadores infra subscritos, membros da Comissão de Legisla-

ção e Redação, são pelo acolhimento do projeto, com encaminha-

mento a Plenário, conforme o art. 66 do Regimento Interno. 

SALA DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,Estado do Paraná, em 

06 de junho de 1991. 

ERR/CPX. 
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87300 — CAMPO  MOURÃO — PARANÁ  

PROJETO DE LEI N2  013/91 

" Institui a promoção "FESTA DO CARNEIRO 

NO BURACO" , a ser incluída no Calendário 

Turístico de Campo Mourão". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono 

a seguinte L E I: 

Art. 12  - Fica instituida a promoção "Festa do Carneiro 

no Buraco", devendo ser incluída no Calendário Turístico de 

Campo Mourão. 

Art. 22  - A promoção será realizada anualmente no 

22  dOMingo do mes de julho. 

Art. 32  - Esta LEI entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
/- 

Estado do Paraná, em 31 de maio de 1991. 

CAídWAFONS ANIS EWSKI 

Presidente 

JOSÉ CARLOS EODORO DE OLIVEIRA 

1 SOCI-etári 
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JUSTIFICATIVA 

A realização de uma Festa do Carneiro 

no Buraco visa oficializar o que já e uma tradição no Município. 

Trata-se de um prato típico, de grande 

sabor e aceitação, alem de também ter características culturais. 

A colocação da festa em um Calendário dará uma motivação a 

mais para os festejos no Município, podendo ser, ao mesmo tempo, 

um fator para incrementação de turismo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 31 de maio de 1991. 

CA 	ALFONSO S 	WSKI 

Presidente 

JOSÉ CARLO. ODORO DE OLIVEIRA 

12  Secretário 
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